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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10166.001654/00-68
SESSÃO DE	 : 05 de dezembro de 2001
ACÓRDÃO N°	 : 303-30.094
RECURSO N°	 : 122.329
RECORRENTE	 : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -

TERRACAP
RECORRIDA	 : DRJ/BRAStLIA/DF

NORMAS PROCESSUAIS - GARANTIA DA INSTÂNCIA -
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
Não comprovada a efetivação do depósito recursal, caracterizada
está a ausência de pressuposto de admissibilidade, consistente na
garantia de instância.
NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso voluntário, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

Brasília-DF, em 05 de dezembro de 2001

"Ã o: H• LANDA COSTA
.1 ente

zo	 zow

IRINEU BIANCHI
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ANELISE
DAUDT PRIETO, MANOEL D'ASSUNÇÃO FERREIRA GOMES, ZENALDO
LOIBMAN, PAULO DE ASSIS, CARLOS FERNANDO FIGUEIREDO BARROS
e NILTON LUIZ BARTOLI.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 122.329
ACÓRDÃO N°	 : 303-30. 094
RECORRENTE	 : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -

TERRACAP
RECORRIDA	 : DR.J/BRAStLIA/DF
RELATOR	 : IRINEU BIANCHI

RELATÓRIO

Contra a ora recorrente foi lavrado auto de infração (fls. 1/7),
exigindo-lhe o pagamento do crédito tributário no valor de R$ 380,50,
correspondente ao ITR/93 e demais contribuições, bem como dos respectivos juros
de mora e multa, relativos ao imóvel CHÁCARA 52, com a área de 100,70 ha.

Inconformada com a autuação, a contribuinte apresentou a
impugnação de fls. 13/17, alegando resumidamente que:

1. Não consta do auto de infração a data da intimação, razão pela
qual deve ser considerada tempestiva a impugnação,

2. O lançamento é nulo, por cerceamento de defesa, em razão do
auto de infração ter violado os termos do inciso LV, do artigo
5 0 , da CF/88;

3. Também configura-se a nulidade do auto de infração por não
constar dele todos os requisitos essenciais, em particular, a data
da sua lavratura e a respectiva numeração;

4. O endereço atribuído ao imóvel objeto do lançamento em
discussão não apresenta dados suficientes para sua
identificação, não permitindo com isso que a impugnante
articule, com segurança, sua defesa;

5. As terras públicas rurais de propriedade da interessada são
administradas pela Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,
por força de convênios, sendo que o atualmente vigente é o de
número 35, de 1998;

6. Segundo a Lei n° 5.861/19'2, 'fiadora d. Terracap,
estabeleceu que, ocorrendo alien• ão, • ssão ou »romessa de
cessão, haverá a incidência da tribu
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7. Nos casos de alienação, cessão ou promessa de cessão, o
imóvel teria sua propriedade para terceiros, o que não é o caso
presente, em que houve apenas o arrendamento das terras, sem
ocorrer a transferência de domínio da área arrendada;

8. Em relação ao imóvel cedido, a responsabilidade pelo
pagamento do tributo é daquele que fizer uso da terra, já que a
lei estabeleceu o pagamento do tributo por sua utilização a
qualquer título;

,
9. A Lei n° 5.861/72, apesar de estabelecer a inincidência do

IItributo, não atribuiu a responsabilidade pelo recolhimento à
interessada, pois não faz distinção entre o proprietário e o
possuidor da terra nem indica prioridade na responsabilidade
pelo pagamento do imposto;

10. Reconhecida a existência de contrato de arrendamento e/ou
concessão de uso, cada um dos ocupantes passou a ter a posse
do imóvel e, conseqüentemente, a ser o responsável direto pelo
pagamento do imposto;

11.0s contratos de arrendamento ou de concessão de uso tiveram e
têm a finalidade de autorizar os concessionários e arrendatários
à exploração agrícola de terras públicas rurais de propriedade
da Terracap;

0110	
12. Os arrendatários ou concessionários detém a posse da terra

obtida por meio de contrato de concessão ou de arrendamento;

13.0s tribunais estão entendendo que o possuidor é o contribuinte
do imposto;

14. São aplicáveis ao uso, naquilo que não for contrário à sua
natureza, as disposições referentes ao usufruto, inclusive a
responsabilidade pelo pagamento dos impostos reais, conforme
inciso II, do artigo 733, do Código Civil Brasileiro;

15. Mesmo não existindo previsão ex . , a no contrato de
arrendamento ou de concessão qua o à r.ponsabilidade pelo
pagamento do tributo, tal obrigaçã e decorr . do dispo o no art.

4r	 i31, do CTN e dos artigos 1° e 2, da A 8.847, : que os
dispositivos legais sobrepõem-se ao te i s contratu. ..
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Requereu, por isto, a nulidade do Auto de Infração, com o
cancelamento da exigência fiscal.

Remetidos os autos à DRJ/Brasilia/DF, seguiu-se a decisão de fls.
26/43, julgando procedente o lançamento, estando assim ementada:

AUSÊNCIA DE DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO - A ausência da data de lavratura do Auto de Infração
não o torna nulo quando demonstrado não ter havido vulneração do
direito de defesa.

SUJEITO PASSIVO DO ITR - São contribuintes do Imposto
ÓTerritorial Rural o proprietário e o possuidor ou o detentor a

qualquer titulo do imóvel rural assim definido em lei, sendo
facultado ao Fisco exigir o tributo, sem benefício de ordem, de
qualquer deles.

Cientificada da decisão, a interessada interpôs o recurso voluntário
de fls. 45/59, alegando preliminarmente a ocorrência da prescrição, posto que
pretende-se cobrá-lo após decorridos mais de cinco anos de seu vencimento.

Tornou a sustentar a nulidade do Auto de Infração pelas razões
declinadas na peça impugnatória e no mérito reprisou os argumentos anteriormente
expendidos.

Acrescentou que nos termos da Lei n° ..::1/72m a Terracap é
isenta do Imposto Territorial Rural, consoante o docum- to qué acostou ao recurso

li	
(fls. 61).

Os autos foram remetidos a est: T4e -iro Con- ;lho de
Contribuintes desacompanhados da prova do depósito recu s.

c
É o relatório.
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VOTO

O recurso voluntário foi tempestivamente interposto. A matéria é
da exclusiva competência deste Terceiro Conselho de Contribuintes.

Todavia, não tendo sido demonstrada a efetivação do depósito
recursal, a g.. antia •a instância acha-se a descoberto.

Isto .osto, voto no sentido de não conhecer do recurso.

Sal, as Sessões, em 05 de dezembro de 2001

oJ
IRINEU BIANCHI - Relator
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